
CONTRATO 015/2024 

Processo Administrativo nº 1313/2024

Dispensa de Licitação nº  073/2024

Contrato  para  contratação  de  empresa
especializada  na  Elaboração  de  Projeto  de
Engenharia  para  a  Câmara  Municipal  de Jataí
com a empresa Sustente Engenharia Eireli. 

   Pelo  presente  instrumento  de  contrato  de  prestação  de  serviços  que  entre  si

celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no  CNPJ  sob  nº  24.858.805/0001-39,  com  sede  em  Jataí-GO,  estabelecida  na  Praça  da

Bandeira,  nº  96,  Centro  –  Jataí-GO,  neste  ato  representada  por  seu  Presidente,  Vereador

Abimael  Souza  Silva,  inscrito  no  CPF  sob  nº.  820.941.871-87,  doravante  denominado

CONTRATANTE, e a empresa  SUSTENTE ENGENHARIA EIRELI,  situada na  Rua Deputado

Costa  Lima nº  1083,  Centro,  Jataí-GO,  CEP-75.800-017,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n°

37.979.466/0001-90, daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por,

Bruno Paniago Lima,  inscrita no CPF sob o nº 983.264.651-00, resolvem celebrar o presente

contrato  para  Elaboração  de  Projeto  de  Engenharia  (com  vídeos  e  fotos  renderizadas  e

paisagismo), para ampliação e construção de novo acesso ao estacionamento, construção de

mureta com alambrado para contenção de águas pluviais, com alicerce no Artigo 75, II da Lei nº

14.133/21, devendo ser observadas as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

  1.1.  Este  contrato  será  regido  pela  Lei  n°  14.133/21,  ficando  os  contratantes

sujeitos às normas destas. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

 2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de Empresa para Elaboração

de Projeto de Engenharia (com vídeos e fotos renderizadas e paisagismo),  para ampliação e

construção  de  novo  acesso  ao  estacionamento,  construção  de  mureta  com  alambrado  para

contenção de águas pluviais, conforme descrição abaixo:

   



 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES/DIREITOS DAS PARTES 

3.1 – Constituem obrigações / direitos da contratante: 

3.1.1.  Nomear  Fiscal  do  Contrato  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do

Contratos;

3.1.2. Vetar o emprego de qualquer atitude que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA; 

3.1.3.  Efetuar  o  pagamento  em  conformidade  com  os  critérios  definidos  nas

cláusulas quarta e quinta;

3.1.4. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades

de interesse público, respeitados os direitos da Contratada; 

3.1.5. Rescindir o contrato, inclusive nos casos especificados na Lei 14.133/21; 

3.1.6.  Aplicar  sanções  motivadas,  pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,

incluída  a  advertência,  suspensão  do  direito  de  licitar  com  a  Câmara  Municipal  de  Jataí  e

declaração de inidoneidade;  

3.2 – Constituem obrigações/direitos da contratada:
  3.2.1. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados; 

 3.2.2. Entregar o projeto dentro do prazo estabelecido 07 (sete) dias úteis, após a

assinatura deste instrumento contratual e acompanhar toda obra, prevista no projeto;

3.2.3.  Arcar  com as  despesas  decorrentes  de  qualquer  infração,  seja  qual  for,

desde que praticada por seus empregados quando à entrega dos serviços objeto deste contrato; 

 3.2.4. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  Lei  nº

14.133/21; 

3.2.5. À CONTRATADA cabe ainda assumir a responsabilidade por: 

a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não

manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD.

1 UNID. 1

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ENGENHARIA (COM VÍDEOS E 
FOTOS RENDERIZADAS E PAISAGISMO), PARA AMPLIAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE NOVO ACESSO AO ESTACIONAMENTO, 
CONSTRUÇÃO DE MURETA COM ALAMBRADO PARA 
CONTENÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS, FABRICAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PORTÃO ELETRÔNICO (INCLUINDO TODA 
PARTE ELÉTRICA), INCLUSO MEMORIAL DESCRITIVO E 
ORÇAMENTOS, CONTENDO PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
MEMÓRIA DE CÁLCULO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
E COMPOSIÇÃO DE DBI.



b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes

de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a

execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

c) Todos  os  encargos  de  possível  demanda  trabalhista,  civil  ou  penal,  relacionada  à

execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

d)         Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

  
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO 

4.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

 4.2 – Para efeito do recebimento, a contratante pagará ao Contratado os valores

referentes ao serviço prestado desta contratação direta, conforme Nota Fiscal, que será emitida à

Contratante, acompanhada dos documentos exigidos no item 3.2.4 do presente contrato. Sem os

quais a nota fiscal não será processada para pagamento; 

 4.3 – O pagamento, será efetuado em até 5 (cinco) dias, nas condições e valores

pactuados;

4.4  –  Poderão  ser  descontados  dos  pagamentos  os  valores  atinentes  às

penalidades eventualmente aplicadas.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

5.1 – Durante o período de vigência,  o valor  do contrato é fixo e irreajustável,

exceto nos casos previstos na Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 6.1. As despesas decorrentes do objeto desta contratação, correrão à conta dos

recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Jataí para o Exercício

de  2024,  Elemento  de  Despesa  339039-05 (Outros  Serviços  de  Terceiros/Pessoa  Jurídica  –

Serviços Técnicos Profissionais) – conforme informação contida no processo referenciado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

 7.1.  O prazo de vigência é de 90 (noventa)  dias,  contados após assinatura do

instrumento contratual.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 8.1.  Na  sede  da  empresa  contratada  e  a  entrega  será  na  sede  da  Câmara

Municipal de Jataí. 



  

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

   9.1 – A fiscalização do presente contrato ficará sob a responsabilidade servidor,

designado pela Câmara, competindo-lhe a atestação de conformidade com o objeto do presente

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO 

  10.1 – O contrato poderá sofrer alterações e ser extinto conforme a Lei 14.1333/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 11.1.  Além de  outras  penalidades  previstas  nas  Leis  das  licitações,  a  Câmara

Municipal de Jataí poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:

a) advertência, em virtude do descumprimento de obrigações de pequena monta,

podendo a Administração, no caso de haver o cometimento reiterado das faltas ensejadoras desta

sanção, aplicar outras mais severas; 

b) multa de mora de 0,5% ( cinco décimos por cento) ao dia, até o limite de 5%

(cinco por cento), em razão de atraso no cumprimento do objeto ou na sanação de irregularidade,

calculado sobre o valor atualizado do contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

d) declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração

Pública.

11.2.  Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato,

para  imposição  da  penalidade  pertinente,  atraso  superior  a  05  (cinco)  dias  do  prazo  para  a

execução dos serviços solicitados.

11.3. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do

caso e as justificativas apresentadas pela contratada, assegurando-lhe o contraditório e a ampla

defesa.

 11.4.  As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores devidos

à contratada, se houver, ou cobradas judicialmente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

 12.1  –  A CONTRATANTE fará  a  publicação  do  extrato  deste  contrato  para  os

efeitos legais previstos na legislação pertinente no site oficial da Câmara Municipal de Jataí. 

 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Jataí-GO para dirimir toda e qualquer

dúvida ou litígios decorrentes do presente contrato.

13.2. E por estarem assim ajustadas, celebram e firmam este instrumento em 03

(três) vias de igual teor e forma, para um único fim de direito, obrigando-se por si e sucessores, na

presença das testemunhas abaixo.

  Jataí-GO, 22 de novembro de 2024  

 
______________________________ 

ABIMAEL SOUZA SILVA 

Presidente  - Contratante

 

                                      ____________________________________

                                    BRUNO  PANIAGO LIMA

                                      Contratada

 

TESTEMUNHAS: 
Nome   __________________________                                                                     

CPF      __________________________ 

 

Nome   __________________________ 

CPF      __________________________ 
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